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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº. 78  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Concurso para Intérprete de LIBRAS no anexo VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Concurso para Intérprete de LIBRAS

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realização de concurso para intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) em equipamentos públicos municipais. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$1.600.000,00
	1
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	1
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _heading=h.9hc25zetv602]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão
	R$ 1.600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A realização de concursos para contratar intérpretes de LIBRAS em equipamentos públicos municipais se fundamenta em um conjunto de leis federais que garantem a acessibilidade e a inclusão das pessoas surdas ou com deficiência auditiva. Lei nº 10.436/2002 (Lei da Libras) que reconhece a Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio legal de comunicação e expressão, constituindo um sistema linguístico de natureza visual-motora. Também estabelece que instituições públicas (federais, estaduais e municipais) e empresas concessionárias de serviços públicos devem garantir o atendimento em Libras, oferecendo os intérpretes necessários. O concurso público é o meio legal e constitucional para a contratação de servidores, garantindo o princípio da igualdade de acesso ao serviço público. Ao contratar via concurso, o município cumpre a legislação federal e assegura a comunicação com a população surda em hospitais, escolas, órgãos de assistência social e outros equipamentos. Assegura que os profissionais contratados possuam a qualificação técnica exigida por lei. O concurso reforça o compromisso da gestão municipal com a inclusão e o respeito aos direitos das pessoas com deficiência, alinhando-se aos princípios da dignidade humana.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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